


LEI Nº 4.535 – DE 02 DE DEZEMBRO DE 1997




Cria o Jornal do ônibus


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica criado o Jornal do ônibus.


§ 1º As empresas concessionárias do transporte coletivo urbano destinarão um espaço de 50 x 50cm para afixação de matérias editadas pelos poderes públicos municipais, no vidro de proteção traseira do motorista, de interesse geral.


§ 2º O espaço existente será dividido em partes iguais entre o executivo e o legislativo.


Art. 2º Cabe as poderes públicos enviar as matérias às empresas com cópias e número idêntico ao de ônibus, no mínimo.


Art. 3º A empresa providenciará a afixação e ficará responsável pela conservação do jornal do ônibus.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 02 de dezembro de 1997, 108º ano da República e 128º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento
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